
PREFEITURA DO MUNÍCIO DE PORTO VELHO
FUNDAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURAL

Portaria n°. 006/2017

Porto Velho, 06 de fevereiro de 2017

O PRESIDENTE  DA FUNDAÇÃO  CULTURAL DO  MUNICÍPIO  DE

PORTO VELHO/ FUNCULTURAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela Lei nº 2.114 de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do

Município de Porto Velho para o quadriênio 2014 a 2017 e em especial o Art. 7º do

Decreto nº 11.582 de 03 de março de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem a

comissão  que  tem por  objeto  executar  os  controles  dos  processos  de  despesa  e

inscrições de restos a pagar, conforme Decreto nº. 14.299, de 30 de agosto de 2016. 

I. MARGARETH LOPES LEGAL,  Diretora Administrativa e Financeira,  matrícula

nº. 59875, (Presidente);

II. GODOFREDO GONÇALVES NETO, Assessor, Decreto nº. 614/I, (Membro);

III. MAUREANE  PEREIRA  ANDRADE,  Gerente  da  Divisão  de  Contabilidade,

matrícula nº. 289208, (Membro);

IV. RISONEIDE FERREIRA DE SOUZA, Gerente da Divisão Financeira, matrícula

nº. 322800, (Membro);

Art.  2º.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua

publicação.
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